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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004-PMO/2026 
   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04- PMO/2026 
 

O município de Oriximiná, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, torna público 
a todos os interessados, que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, em sua na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE (Melhor Taxa de Administração), tudo de 
conformidade com as regras estipuladas nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 350, de 28 de 
dezembro de 2023 e demais legislação aplicável. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo 
indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública do Pregão Eletrônico, por meio do Sistema 
Eletrônico PORTAL DO LICITANET (site https://www.licitanet.com.br/).  

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
através do site https://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 

DATA: 30/04/2026 
HORÁRIO: 09:00 h (horário de Brasília/DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/ 

OBSERVAÇÃO: 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 

PARA MELHOR FORMULAÇÃO DE SUA PROPOSTA, CONSIDERANDO ENCARGOS E 
PRAZOS PARA ENTREGA VEJA A LOCALIZAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

 
LOCALIZAÇÃO 
O município de Oriximiná pertence a mesorregião Baixo Amazonas e a microrregião Óbidos. A 
sede municipal apresenta as seguintes coordenadas geográficas: 01º 46‟ 00 “S e 55º 51‟ 30” 
W.Gr.  
LIMITES Ao Norte - Guiana Francesa e Suriname  
A Leste - Município de Óbidos   
Ao Sul - Municípios de Juruti e Terra Santa  
A Oeste - Município de Faro e Estado de Roraima   
Tendo em sua maioria seu acesso via fluvial. 
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 1. DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços contínuos de gerenciamento de combustíveis, mediante o fornecimento de sistema 

informatizado integrado de gestão de frota, com rede credenciada de postos de combustíveis, 

pagamento por cartão magnético e vouchers em papel moeda,  conforme especificações , 

condições, quantidades e exigências constantes no Edital e Termo de Referência, assim 

atendendo às necessidades da Administração Pública  de Oriximiná/PA. 

 

1.1.2. A licitação será realizada em único LOTE, onde somente poderá haver desconto no 

VALOR/PERCENTUAL DA TAXA DE GERENCIAMENTO e em nenhum outro subitem do lote. 

1.2. AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO PERMANECER LOGADAS ATÉ O FINAL DA 
PRESENTE LICITAÇÃO, COMO TAMBÉM FICAR ATENTAS ÀS INFORMAÇÕES 
ENVIADAS ATRAVÉS DO CHAT.  
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICPAL DE ORIXIMINÁ, exercício de 
2026, na classificação abaixo:  

 
Dotação Orçamentária:  
 
2.005 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;  
2.007 – Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito; 
2.008 – Manutenção do Controle Interno; 
2.010 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar; 
2.013 - Manutenção das Ativ. da Secretaria de Planejamento e Administração; 
2.016 - Manutenção das Ativ. da Secretaria de Finanças e Desenv. Econômico; 
2.053 - Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Cultura; 
2.023 - Manutenção da Secretaria de Municipal de Infraestrutura; 
2.020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Eficiência; 
2.057 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes; 
2.073 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura; 
2.088 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Integração Municipal; 
2.090 - Manutenção da Secretaria Municipal de Seg. Publica e Def. Social; 
2.092 - Manutenção da Secretaria Munic. de Obras e Habitação 
2.105 - Manutenção da Secretaria Munic. de Comunicação; 
2.107 - Manutenção da Secretaria da Juventude; 
 
Elemento de Despesa: 
 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica 
 
Sub elemento de Despesa: 
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3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte de recursos: Recursos Próprios e Federais. 
                                         

3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 
3.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 
o ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
3.1.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, obrigatoriamente pelo 
sistema no endereço www.licitanet.com.br. 
3.1.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
3.1.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
3.1.4. No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 
que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o 
site com frequência. 
3.2. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
3.2.1. A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, obrigatoriamente 
pelo sistema no endereço www.licitanet.com.br. 
3.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 03 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
3.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
3.2.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 
3.2.6. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será divulgada no aba licitação e no sistema 
www.licitanet.com.br para conhecimento de todos os interessados. 
 
4. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 
4.1. O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.oriximina.pa.gov.br e 
www.licitanet.com.br/ para acesso e download por qualquer interessado, independentemente 
de qualquer pagamento. 
4.2. Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
5.2. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja 
compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, 
constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos, e que estejam devidamente 
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credenciadas, através do site www.licitanet.com.br. 
5.2.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao 
Portal: Licitanet no site www.licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentação 
da proposta e início do pregão. 
5.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.2.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

5.3. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 
a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 
da pequena empresa; 
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalentes, da sede da pequena empresa; OU 
c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 
Opção pelo “Simples Nacional”. 
 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal 
e administrativamente. 

 

5.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 
5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 14.133/21. 
A obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração de 
observância desse limite na licitação junto aos documentos de habilitação. 
O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

mailto:semedlicita25@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ  
SETOR DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.081/0001 - 82 
 

Travessa Carlos Maria Teixeira nº 785 – Fátima – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 
E-mail: semedlicita25@gmail.com   

5 

 

5 

 

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; 
5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

mailto:semedlicita25@gmail.com
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
6.1. O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 
https://www.licitanet.com.br/. 
6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
6.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.2.2. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Licitanet e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
a) – Para todas as empresas. 
 

  

30 dias 90 dias 365 dias Plano Avulso 

R$ 161,00 R$ 341,00 R$ 827,00 R$ 107,00 
 
7. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item/lote; 
7.1.2. Marca; (SE FOR O CASO) 
7.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO) 
7.1.4. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo 
deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca 
própria”). 
7.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações igual ou produto superior à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

mailto:semedlicita25@gmail.com
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.5.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.5.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 
para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
7.5.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de 
sua validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 
interesse deste Município. 
7.5.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
7.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8. A PROPOSTA INICIAL (ANEXO IV) DEVERÁ ser anexada junto com os documentos de 
habilitação e nelas serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário e total, para o item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo com, no 
máximo, 02 (duas) casas decimais; 
b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas dos produtos ofertados, contendo as informações igual ou produto superior à 
especificação do Termo de Referência; 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
deste pregão eletrônico. 
d) Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, 
endereço completo, o número da conta corrente, código da agência e do banco no qual deverão 
ser efetuados os pagamentos. 

e) Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE TELEFONE E ENDEREÇO DE E-
MAIL PARA CONTATOS ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE FACILITAR AS 
SOLICITAÇÕES. 
7.9 Da taxa de administração e valor estimado: 
7.9.1. Será considerado vencedor, o licitante que oferecer o menor preço global do lote, e 
consequentemente, a menor taxa de gerenciamento pela prestação do serviço; 
7.9.2. O valor da taxa de gerenciamento admitido para o pagamento da prestação dos serviços 
incidirá sobre o montante de gastos efetuados com abastecimento de veículos através do 
sistema de gerenciamento da proponente; 
7.9.3. O investimento necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos 
equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, cartões (1ª e 2ª vias), 
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credenciamento da rede de empresas, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e 
fornecimento de manuais de operação (se houver), serão cobertos pela taxa de administração; 
7.9.4. O valor do lance deverá corresponder ao MENOR PREÇO DO LOTE sendo esse, o 
somatório do VALOR ANUAL ESTIMADO DE CONSUMO (não será utilizado para fins de 
concorrência do certame, sendo um valor/saldo estimado pela administração para permitir o 
pagamento do combustível consumido) com o VALOR/PERCENTUAL DA TAXA DE 
GERENCIAMENTO (utilizado para fins de concorrência), NÃO serão aceitas propostas abaixo 
de 0% na taxa estimada para o serviço de gerenciamento, ou seja, NÃO SERÃO ACEITAS 
PROPOSTAS NEGATIVAS, uma vez que foi efetuado Estudo Técnico Preliminar onde se 
estabeleceu um quantitativo de combustível para abastecer em um ano, baseado em pesquisas 
que se chegou a um valor estimado. Havendo uma diminuição no valor estimado poderá 
acarretar em uma diminuição na quantidade de combustível o que causaria transtornos nos 
trabalhos executados pela Prefeitura Municipal de Oriximiná e para com os munícipes; 
7.9.5. O percentual estimado para a taxa de gerenciamento é de 3,29% (três vírgula vinte e nove 
por cento), que corresponde a R$ 467.981,85 (Quatrocentos e sessenta e sete mil, novecentos 
e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos) sob o valor estimado de consumo de R$ 
14.224.372,20 (Quatorze milhões, duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e setenta dois reais e 
vinte centavos). Obtendo um valor estimado total para o lote de R$ 14.692.354,05 (Quatorze 
milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos); 
 
8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, PROCEDIMENTOS E MODO DE DIPUTA 
8.1. O critério de julgamento será o de menor preço (melhor taxa de administração), 
representado pelo menor preço por item/lote, desde que observadas às especificações e 
demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

8.1. Será desclassificada a proposta comercial que: 
8.1.1. Não se refira à integralidade do objeto; 
8.1.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
8.1.3. Apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
8.1.4. Que identifique o licitante. 
8.1.5. Que apresentar taxa de gerenciamento negativa antes de iniciar a fase de lances e no 
decorrer da disputa. 
8.2. Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 
especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo 
determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
8.2.1. Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no termo de referência 
deste edital. 
8.3. Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados 

Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro- Substituto Marcos 
Bemquerer) 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. Orçamento 
estimativo. 
As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de 
orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o 
superfaturamento dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 
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nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 14.133/21. 
8.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 
cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 
8.3.2. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a); 
8.3.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores  a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.3.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.3, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.3.4. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 
8.4. Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Termo de Referência. 
8.5. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
8.6. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha 
de preços serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a); 
8.7. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do lote/item, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 
lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência 
e mediante expressa anuência do licitante. 
8.7.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 
8.7.2. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
8.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
8.9. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
8.10. Do modo de disputa: 

8.10.1. Neste Processo Licitatório será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, onde 
as proponentes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
8.10.1.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da Sessão 
Pública terá duração de quinze minutos, ao fim dos quais o sistema eletrônico encaminhará o 
aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
8.10.1.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 
8.10.1.2.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições supra descritas, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo; 
8.10.1.3. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade; 
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8.10.1.4. Na ausência de lance final e fechado haverá o reinício da etapa fechada para que 
as demais proponentes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo; 
8.10.1.5. Na hipótese de não haver proponente classificada na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada; 
8.10.2. Caso as proponentes não apresentem lances, concorrerão com o valor de suas propostas 
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá sempre o último lance ofertado. 
 
9. DA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
9.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site www.licitanet.com.br e 
subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e 
horário limite estabelecidos no caput deste Edital;  
9.1.1.  O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na 
página inicial do site https://www.licitanet.com.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 
9.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 
iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade 
das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema (quando for o 
caso);  
9.3. Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, 
o sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas 
classificadas; 
9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do 
lance; 
9.4.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 
9.4.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances.  
9.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor;  
9.5.1. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta, que será transformada em (%) de taxa. NÃO SERÁ ACEITA LANCES NEGATIVOS NA 
TAXA DE GERENCIAMENTO.   
9.6. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote;  
9.7. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o 
licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final;  
9.8. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação; 
9.9. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 
imediatamente ao provedor: www.licitanet.com.br; 
9.10. Havendo desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados;  
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9.11. Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após 
comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa;  

9.12. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. 
(Somente para quando a licitação for para ampla concorrência); 
9.13. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.13.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar 
no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência; 
9.13.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão; 
9.13.3. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 
estiverem no limite estabelecido no item 9.12, na ordem de classificação, para o exercício do 
direito de preferência; 
9.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro 
poderá apresentar novo lance; 
9.13.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances; 
9.13.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor 
preço; 
9.13.7. Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.14. Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar, via “chat”, diretamente 
com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor 
proposta, bem como decidir sobre sua aceitação; 
9.15. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão 
registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, por meio do “chat”. Todas as 
mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”; 
9.16. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos; 
9.17. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos 
para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado 
da solicitação do pregoeiro e caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo 
próprio do sistema implicará na inabilitação da empresa; 
9.17.1. Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento 
da diligência; 
9.17.2. Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do(a) Pregoeiro(a), 
quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação 
da autenticidade; 
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9.17.3. Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
9.18. Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade 
para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no mínimo 10 (dez) 
minutos para envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá 
ocorrer conforme item 12 deste edital); 
9.18.1. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 
9.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Cadastro no SICAF – Situação do Fornecedor (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf); 
10.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário; 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
10.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
10.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
10.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Sistema Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira, habilitação técnica e outros (se houver); 
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10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital;  
10.9. Os documentos abaixo exigidos do licitante, classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, em cada item ou lote, deverão ser apresentados pela proponente após disputa. Todos 
os documentos deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura 
das propostas da Licitação. 
 

 
 
10.10. Habilitação Jurídica:  

10.10.1. Cópia (LEGÍVEL) da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa 
Licitante: 
10.10.1.1 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias 
Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) Carteira 
de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como 
identidade; 
10.10.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
10.10.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.10.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
10.10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

NOTA: Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, em cada item ou lote Art. 
63 inciso II da Lei nº 14.133, de 2021. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do pregoeiro. 

Observações: 

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará na inabilitação 
da empresa. 

mailto:semedlicita25@gmail.com
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10.10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971; 
10.10.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021; 
10.10.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
10.10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
10.11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br;  
10.11.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
10.11.3 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
(administrada pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional); 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

10.11.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria – Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefa.pa.gov.br (Para Empresa com 
Domicílio no Estado do Pará); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária 
da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com 
Domicílio em Outro Estado); 
10.11.5 Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do licitante; 
10.11.6 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br;    
10.11.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 
10.11.8 A Certidão descrita no item 10.11.4, poderá ser apresentada de forma individualizada 
por cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do 
licitante; 
10.11.9 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita por 
Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
10.11.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.11.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
10.12 Qualificação Econômico-Financeira 

mailto:semedlicita25@gmail.com
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefa.pa.gov.br/
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http://www.tst.jus.br/certidao
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10.12.1. Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da 
Pessoa Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 90 (noventa) 
dias antes da data de abertura da presente Licitação; 
10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
– 2023 e 2024 (conforme prevê regulamentos que estabelecem prazos para registro e 
arquivamento), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, que comprovam a boa situação da empresa e apresentação 
da certidão simplificada e específica de arquivamento emitida pela junta comercial da sede da 
licitante devidamente atualizada onde se possam extrair informações sobre os atos arquivados; 
10.12.2.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos números 
das demonstrações contábeis em função dos índices abaixo dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais – 2023 e 2024, que poderão ser substituídos pelos índices constantes nos Balanços 
Patrimoniais da licitante desde que correspondam aos solicitados com os resultados requeridos:  

• Índice de liquidez corrente – ILC: Indica a capacidade de a empresa saldar seus 
compromissos de curto prazo (menos de 365 dias). 
 

ILC =    ATIVO CIRCULANTE      ≥ 1,00 

          PASSIVO CIRCULANTE 

• Índice de liquidez geral – ILG: Indica a capacidade financeira de a empresa liquidar 
suas obrigações de curto e longo prazo: 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

• Índice de Solvência Geral: expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
 

ISG =                                  ATIVO TOTAL                                                       ≥ 1,00 

              PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
10.12.2.2. Os índices econômicos financeiros elaborados fora do balanço apresentado, deverão 
ser assinados (assinatura digital válida) pelo representante legal da empresa e por contabilista 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 
10.12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
10.12.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

mailto:semedlicita25@gmail.com
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10.12.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer um dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ITEM/LOTE pertinente. 
10.12.6. Caso as licitantes prefiram, poderão anexar o Livro Diário de onde foi extraído o Balanço 
Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial, no lugar do Balanço Patrimonial, sob a 
prerrogativa de abertura de diligência para anexar tal documento caso haja dúvida em relação à 
sua chancela na entidade competente;  
10.12.7. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, 
será aceito mediante Balanços Patrimoniais, Recibos de Entrega de Livro Fiscal e as 
Demonstrações Financeiras dos (dois) últimos exercícios sociais gerados a partir do próprio 
SPED, devidamente assinadas digitalmente pelo represente legal da empresa e contador; 
10.12.8. Para as Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada publicação na Imprensa Oficial 
ou em jornal de grande circulação ou por cópia devidamente registrada ou autenticada no 
Registro do Comércio da Sede ou domicílio; 
10.12.9. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
10.13. Qualificação Técnica  
10.13.1. A empresa participante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 
técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 
prestou ou vem prestando, serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital e seus Anexos;  
10.13.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da licitante, emitido 
em papel timbrado da empresa ou órgão emitente; 
a) Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio desta;  
b) Também não será aceito Atestado/Declaração emitido pela própria licitante, sob pena de 
infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade 
necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 
 
10.13.1.2 Só serão aceitos atestados que comprovem a experiência mínima de 03 (três) anos na 
prestação de serviços objeto da presente licitação, ininterruptos ou não, até a data da sessão 
pública de abertura deste Pregão; 
10.13.1.3 Considerar-se-á compatível e pertinente o atestado ou conjunto de atestados, que 
comprovem o atendimento de no mínimo, o quantitativo de 50% (cinquenta por cento) do valor 
global estimado para contratação 
10.13.2. A documentação acima justifica-se pela necessidade de se obter maior segurança no 
cumprimento dos contratos com a administração, pois o objeto que ora se licita não pode dar 
margem a erros, o que prejudicaria a Administração e os munícipes de Oriximiná e 
consequentemente trazendo danos ao interesse público. 
 
10.14. Outros Documentos de Habilitação 
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10.14.1. Certificado de Registro Cadastral – CRC gerado no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF; 
10.14.2. ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA INICIAL, em conformidade com o estabelecido 
no item 7.8; 
10.14.3. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
10.14.4. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018; 
10.14.5. ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE O ART. 63, INCISOS I E IV; 
10.14.6. ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88; 
10.14.7. ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO   
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

10.14.8 DECLARAÇÃO comprometendo-se em designar um profissional responsável para 
atender a quaisquer necessidades da Prefeitura Municipal de Oriximiná , com endereço de e-
mail, número de celular e/telefone fixo visando atendimento ininterrupto, inclusive aos finais de 
semana e feriados, para casos excepcionais que porventura venham a ocorrer no contrato de 
prestação de serviços, devendo mantê-lo durante toda a vigência contratual, sob pena de 
revogação do Contrato e aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
10.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientado que: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
10.16. Os documentos anexados deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo 
digitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de preferência, assinados 
digitalmente; 
10.17. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para análise jurídica, para apuração, 
se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21;  
10.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  
10.18.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;  
10.18.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização;  
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10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
10.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  
10.20.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
10.20.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
10.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 
10.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
10.23. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital e seus anexos, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006. 
10.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.26. Os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico/Termo de Referência, quando 
confeccionados pelos licitantes, somente serão aceitos e analisados se contiverem assinatura 
eletrônica. 
10.26.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, 
os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados 
em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de 
assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 
10.26.2. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 
verificada por meio de análise do Verificador de Conformidades do Governo Federal 
(https://validar.iti.gov.br/ - atualizado) com fins de confirmar as propriedades do documento 
assinado eletronicamente. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador 
eletrônico. 
10.27. Serão inabilitados os proponentes que apresentarem proposta ou documentação 
confeccionadas pela licitante que contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como 
aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou 
com assinatura de próprio punho e digitalizados. 
10.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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10.29. Os documentos apresentados deverão conter prazo de validade de no mínimo 90 
(noventa) dias anterior a abertura do processo licitatório. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e deverá: 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitanet ou seu representante legal. 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta corrente e código da agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
11.1.3. Preço unitário e total, para o item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo com, 
no máximo, 02 (duas) casas decimais; 
11.1.4. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas dos produtos ofertados, contendo as informações igual ou produto superior à 
especificação do Termo de Referência; 
11.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste pregão eletrônico. 
11.1.6. Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, 
endereço completo. 

11.1.7. Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE TELEFONE E ENDEREÇO 
DE E-MAIL PARA CONTATOS ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE FACILITAR AS 
SOLICITAÇÕES. 
11.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante ou anexando JUSTIFICATIVA em PDF, antes de findo 
o prazo. 
11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
11.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
12. RECURSO ADMINISTRATIVO  
12.1. Por ocasião do final da sessão, após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores 
a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO deverá(ão) manifestar imediata a(s) 
intenção(ões) de recorrer, via sistema, no prazo estabelecido de no mínimo 10 (dez) minutos 
para envio; 
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12.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
12.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento 
do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a 
respeito via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial 
no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência; 
12.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE; 
12.4. Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
12.6. Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço e horários previstos neste Edital; 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO 
15.1. A Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinar o termo de contrato 
ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro de 05 (cinco) dias, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração 
15.1.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
15.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
15.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
15.1.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta (quando for o caso) em favor do órgão 
ou entidade licitante. Aplica-se aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 16.1.4 
“a”. 
15.1.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente do serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 
contratual. 
15.1.7. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21, substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis. 
15.1.8. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses ,  contados a partir de sua 
assinatura e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em 
conformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

16.4.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

16.4.1.2. Compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

16.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
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da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

16.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
17. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
17.1. A autoridade competente do Município de Oriximiná poderá anular e revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente 
fundamentado. 
17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF 
17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
17.7. Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração do Município de Oriximiná comunicará os fatos verificados ao Ministério Público 
para as providências cabíveis. 
17.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão 
pública. 
17.9. O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/21. 
17.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
Anexo I: Projeto Básico/Termo de Referência;  
Anexo II: Planilha de valores orçamentários; 
Anexo III: Minuta do Contrato;  
Anexo IV: Modelo de Proposta de preços iniciais;  
Anexo V: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;  
Anexo VI: Modelo de declaração de cumprimento da Lei geral de proteção de dados - Lei nº 
13.709/2018; 
Anexo VII: Modelo de declaração que atende o Art. 63, incisos I e IV; 
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Anexo VIII: Modelo de Declaração do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88; 
Anexo IX: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP;  
17.12. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão 
ser obtidas pelo e-mail https://www.licitanet.com.br;  

17.13. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 
licitatório será o da Comarca de Oriximiná/PA. 

 
 

Oriximiná, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

LEIZE MARIA ANJOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças 

Portaria nº 696/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação vigente 

concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da Constituição 

Federal de 1988 e aos dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como normatizar, 

disciplinar e definir os elementos que nortearão o Processo Licitatório. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de gerenciamento 

de combustíveis, mediante o fornecimento de sistema informatizado integrado de gestão de frota, 

com rede credenciada de postos de combustíveis, pagamento por cartão magnético e vouchers 

em papel moeda, conforme especificações, condições, quantidades e exigências constantes no 

Edital e Termo de Referência, assim atendendo às necessidades da Administração Pública de 

Oriximiná/PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição de combustível (óleo diesel S10, diesel fluvial e gasolina comum), visa atender 

as demandas das atividades desempenhadas pelos órgãos que integram a Administração 

Pública Municipal. Para tanto, é de suma importância a contratação de empresa que possua o 

sistema de gestão de abastecimento de combustível, customizado e que seja gerido pela 

Administração Pública, com vista ao atendimento da demanda e necessidade de abastecimento 

da frota de veículos terrestres e marítimos e de demais unidades consumidoras, das Secretarias 

Municipais, sejam estes próprios, locados, cedidos ou à disposição, destinados à atender os 

espaços vinculados as Secretarias, as quais necessitam de frequente mobilização dos servidores 

no município para o atendimento e acompanhamento dos usuários de nossas redes 

assistenciais, transporte de alunos e pacientes tanto no planalto como em áreas ribeirinhas, bem 

como para atender as atividades administrativas dos departamentos e setores que compõem as 

Secretarias do Município de Oriximiná-PA. 
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2.1.2. Ressaltamos que é imprescindível a aquisição do objeto para o desempenho, execução e 

manutenção das funções da administração e fiscalização, bem como, para viabilizar a prestação 

dos serviços públicos nas diversas áreas de atuação, tais como: 

➢ GABINETE DO PREFEITO: A aquisição de combustíveis, incluindo gasolina comum (terrestre 

e fluvial), Diesel S10 e Diesel Marítimo, mostra-se indispensável para garantir a continuidade e 

a eficiência das atividades desenvolvidas pelos setores da Administração Pública Municipal ao 

longo do exercício anual. Os veículos e equipamentos utilizados por essas unidades são 

essenciais para o atendimento das demandas administrativas, operacionais, emergenciais e 

sociais, exigindo abastecimento regular para o pleno desempenho de suas funções. 

1. Gabinete do Prefeito 

O Gabinete do Prefeito necessita de combustível para deslocamentos institucionais, participação 

em agendas externas, visitas técnicas, acompanhamento de obras e projetos, além de 

representações oficiais dentro e fora do Município. Tais atividades demandam uso contínuo de 

veículos oficiais, justificando o consumo anual de gasolina comum e Diesel S10. 

2. Gabinete do Vice-Prefeito 

O Gabinete do Vice-Prefeito realiza atividades complementares à Chefia do Executivo, incluindo 

representações administrativas, articulações políticas, acompanhamento de programas 

governamentais e atendimento às comunidades. Para isso, utiliza veículos oficiais que requerem 

abastecimento regular com gasolina comum, Diesel S10 e Diesel Marítimo, conforme a frota 

disponível. 

3. Procuradoria Geral do Município 

A Procuradoria Geral do Município utiliza veículos para deslocamentos relacionados a diligências 

jurídicas, comparecimento a audiências, entrega de documentos oficiais, visitas técnicas e 

acompanhamento de processos administrativos e judiciais. Essas atividades exigem 

abastecimento contínuo, especialmente com gasolina comum e Diesel S10. 

4. Assessoria de Controle Interno 

A Assessoria de Controle Interno realiza fiscalizações presenciais, acompanhamento de 

processos licitatórios, inspeções em unidades administrativas, visitas técnicas e verificações in 
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loco de contratos e obras. Para cumprir essas atribuições, é necessário o uso de veículos 

abastecidos com gasolina comum ou Diesel S10. 

5. Conselho Tutelar 

O Conselho Tutelar depende diretamente de veículos para atendimento de ocorrências, visitas 

domiciliares, acompanhamento de casos, plantões, encaminhamentos e ações emergenciais 

envolvendo crianças e adolescentes. A natureza de suas atividades exige deslocamentos 

constantes, justificando o consumo anual de gasolina comum, Diesel S10 e Diesel Marítimo. 

6. Defesa Civil 

A Defesa Civil utiliza veículos e embarcações para monitoramento de áreas de risco, atendimento 

a emergências, ações preventivas, transporte de equipes, apoio às comunidades afetadas e 

operações em áreas de difícil acesso. Por isso, necessita de gasolina comum para equipamentos 

e máquinas, Diesel S10 para veículos terrestres e Diesel Marítimo para embarcações utilizadas 

em operações fluviais, especialmente em regiões ribeirinhas. 

Conclusão 

Diante das atribuições desempenhadas por cada setor e da necessidade de garantir a 

continuidade dos serviços públicos essenciais, a aquisição de combustíveis é medida 

indispensável para o pleno funcionamento das atividades administrativas, operacionais e 

emergenciais do Município. Assim, justifica-se a contratação anual de gasolina comum, Diesel 

S10 e Diesel Marítimo, assegurando condições adequadas para o desenvolvimento das ações 

governamentais e o atendimento eficiente à população. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO: A aquisição de 

combustíveis (gasolina, diesel S10 e diesel marítimo) é necessária para garantir a continuidade 

e a regular execução dos serviços públicos, atendendo ao abastecimento da frota de veículos 

terrestres e embarcações oficiais utilizadas em atividades administrativas, operacionais, de 

fiscalização, manutenção, transporte de servidores, insumos e atendimento à população. O 

fornecimento regular desses insumos é indispensável para assegurar a eficiência, a 

economicidade e a disponibilidade dos serviços públicos, especialmente em um município com 

extensas áreas de difícil acesso e dependência de transporte fluvial, evitando a interrupção de 
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atividades essenciais e assegurando o cumprimento das atribuições institucionais da 

Administração. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: A 

presente demanda tem por objeto a aquisição de combustíveis — especificamente gasolina 

comum, óleo diesel S-10 e diesel marítimo — para suprir as necessidades logísticas da 

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico e seus respectivos setores 

técnicos durante o exercício de 2026. A referida aquisição justifica-se pela essencialidade do 

deslocamento terrestre e fluvial necessário ao cumprimento das atribuições institucionais de 

arrecadação, fiscalização tributária, auditorias e gestão de contratos e convênios. 

A disponibilidade de gasolina comum e diesel S-10 é condição indispensável para a mobilidade, 

especialmente dos servidores dos setores de Tributos, permitindo a realização de diligências 

externas, notificações de contribuintes e o suporte administrativo entre as diversas unidades da 

administração pública. Complementarmente, a previsão de diesel marítimo fundamenta-se nas 

especificidades geográficas e operacionais desta municipalidade, sendo vital para o 

abastecimento das embarcações disponibilizadas para eventuais deslocamentos a áreas 

remotas, garantindo que a fiscalização e os serviços de desenvolvimento econômico alcancem 

todo o território sob jurisdição desta Secretaria. 

Ressalta-se que o planejamento antecipado deste fornecimento para o ano de 2026 visa 

assegurar a continuidade ininterrupta dos serviços públicos de natureza financeira e tributária, 

evitando a paralisia das atividades de campo por falta de insumos. Dessa forma, a contratação 

pleiteada demonstra-se estrategicamente necessária para a manutenção da eficiência 

arrecadatória e para a plena execução das políticas públicas e compromissos fiscais do 

município, configurando-se como uma despesa operacional obrigatória para o regular 

funcionamento da máquina pública. 

➢ SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL: A aquisição de combustíveis se faz 

necessária para atender às demandas operacionais da secretaria garantindo a continuidade das 

atividades, especialmente no que se refere ao deslocamento dos veículos oficiais utilizados para 

o cumprimento de suas funções. Secretaria de Integração Municipal é atuante na zona rural, no 

qual desenvolve varias ações nas comunidades quilombola, indígena, planaltina e ribeirinha. 
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Estes veículos são essenciais para o transporte dos servidores e para o deslocamento da equipe 

técnica, tanto para o atendimento de demandas internas quanto para a realização de atividades 

externas nas comunidades locais. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO: A aquisição de 

combustíveis (óleo diesel, gasolina e diesel marítimo) faz-se indispensável para a execução 

contínua e eficiente das atividades anuais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura 

e Abastecimento – SEMAGRI, garantindo o pleno funcionamento dos serviços públicos sob sua 

responsabilidade. 

Os combustíveis serão utilizados para suprir a frota e os equipamentos empregados nas 

seguintes ações essenciais: 

Serviços de roçagem, capina e poda em logradouros públicos, áreas institucionais, vias urbanas 

e rurais, contribuindo para a manutenção da limpeza, do paisagismo urbano e da segurança da 

população; 

Operação de 03 (três) caminhões da feira, responsáveis pelo transporte da produção agrícola 

oriunda das comunidades rurais até as Feiras Livres e o Mercado Público, assegurando o 

escoamento da produção, o fortalecimento da agricultura familiar e o abastecimento alimentar 

da população; 

Caminhonete de apoio administrativo da SEMAGRI, utilizada em atividades de fiscalização, 

acompanhamento técnico, visitas às comunidades rurais, apoio logístico e execução de ações 

administrativas e operacionais; 

Mecanização agrícola de propriedades rurais, por meio do uso de tratores e implementos 

agrícolas, visando apoiar pequenos produtores, incentivar a produção local e promover o 

desenvolvimento rural sustentável; 

Caminhão de distribuição de carne do Matadouro Municipal, utilizado no transporte regular de 

produtos cárneos aos açougues e pontos de comercialização, garantindo o abastecimento, a 

segurança alimentar e o cumprimento das normas sanitárias; 
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Caminhão-pipa de apoio, empregado no abastecimento de água em ações emergenciais, apoio 

a serviços de limpeza urbana, manutenção de vias, eventos institucionais e suporte às atividades 

operacionais da Secretaria. 

Dessa forma, a aquisição dos combustíveis mencionados é fundamental para assegurar a 

continuidade dos serviços públicos prestados pela SEMAGRI, evitando a paralisação das 

atividades, promovendo eficiência administrativa, atendimento às comunidades rurais e urbanas, 

bem como o adequado funcionamento das políticas públicas voltadas à agricultura, 

abastecimento e infraestrutura municipal. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: A aquisição de combustíveis visa 

atender às necessidades de abastecimento da frota de veículos e maquinários da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura -SEINFRA, bem como daqueles sob sua responsabilidade direta. Tal 

medida é imperativa para o pleno desempenho das atividades funcionais da administração 

pública e para a garantia da continuidade dos serviços essenciais. 

A disponibilidade da frota é o suporte logístico indispensável para o transporte de equipes 

técnicas, materiais e equipamentos, viabilizando a execução de cronogramas tanto na sede 

municipal quanto nas comunidades rurais, planaltinas e ribeirinhas. A ausência de fornecimento 

regular comprometeria severamente a execução de políticas públicas e o atendimento direto aos 

cidadãos. 

Ressalta-se que o objeto é essencial para a manutenção e operação de frentes de trabalho 

cruciais, tais como: limpeza urbana, manutenção elétrica na zona urbana e rural, manutenção e 

construção de pontes, manutenção de ruas não pavimentadas na zona rural e ramais na zona 

urbana e outros. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO: A presente contratação 

tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo de combustíveis destinados à manutenção 

operacional da frota de veículos, máquinas e equipamentos utilizados pela Secretaria Municipal 

de Obras Públicas e Habitação, os quais são indispensáveis à execução de serviços essenciais 
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como manutenção de vias públicas, transporte de materiais, apoio as obras e demais atividades 

finalísticas da pasta. 

Considerando a natureza permanente e ininterrupta dos serviços prestados por esta Secretaria, 

torna-se imprescindível a adoção de solução eficiente e segura para o abastecimento da frota, 

de modo a evitar paralisações que possam comprometer o interesse público, a continuidade dos 

serviços e o atendimento às demandas da população. 

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

fornecimento e gerenciamento de combustíveis, por meio de sistema informatizado com 

tecnologia de cartões magnéticos, operado em rede de estabelecimentos credenciados pela 

contratada, mostrasse a alternativa mais adequada sob os aspectos da eficiência, controle, 

transparência e economicidade. 

O modelo de gestão por cartões possibilita o controle individualizado por veículo ou equipamento, 

o monitoramento em tempo real dos abastecimentos, a redução de riscos de fraudes e desvios, 

bem como a otimização da gestão administrativa, atendendo aos princípios previstos no art. 37 

da Constituição Federal e às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto ao 

planejamento, eficiência e vantajosidade da contratação. 

Ademais, a remuneração da contratada mediante taxa de administração, incidente sobre o 

valor efetivamente consumido, garante maior previsibilidade orçamentária e melhor relação 

custobenefício para a Administração Pública, uma vez que elimina a necessidade de estrutura 

própria para controle de abastecimento. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade da contratação, por tratar- se de 

medida essencial à manutenção da frota municipal, à continuidade dos serviços públicos e ao 

regular funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas 

e Habitação. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL: A Prefeitura 

Municipal de Oriximiná, por meio da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, 

possui sob sua responsabilidade a gestão e operação de uma frota diversificada de veículos 

terrestres, embarcações, máquinas, equipamentos e motores marítimos, utilizados de forma 

contínua e essencial nas atividades de segurança pública, defesa civil, fiscalização, 
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patrulhamento preventivo, vigilância patrimonial, ações de trânsito, atendimento a ocorrências 

emergenciais e apoio às demais demandas institucionais do município.                                                                                                                              

Diante da extensão territorial de Oriximiná, das peculiaridades geográficas da região amazônica 

e da necessidade de deslocamentos frequentes tanto por vias terrestres quanto fluviais, o 

consumo regular de combustíveis torna-se imprescindível para a manutenção da 

operacionalidade dos serviços públicos prestados à população. Assim, a aquisição de Diesel 

S10, Diesel Marítimo e Gasolina Comum é condição indispensável para garantir o pleno 

funcionamento da frota e a continuidade das ações desenvolvidas pela Secretaria. 

A opção pela contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 

e gerenciamento de combustíveis por meio de cartões magnéticos, aceitos em rede de 

estabelecimentos credenciados, apresenta-se como a alternativa mais eficiente e vantajosa para 

a Administração Pública. Tal modelo possibilita maior controle, rastreabilidade, transparência e 

segurança na utilização dos recursos públicos, permitindo o acompanhamento detalhado dos 

abastecimentos, a redução de riscos de desvios, a padronização dos procedimentos e a 

otimização da gestão da frota 

Além disso, o sistema de pagamento mediante taxa de administração assegura previsibilidade 

orçamentária, agilidade no abastecimento, descentralização operacional e maior flexibilidade 

logística, especialmente considerando a necessidade de atendimento em diferentes localidades 

do município.  

Dessa forma, a contratação pretendida justifica-se plenamente por atender aos princípios da 

eficiência, economicidade, legalidade e continuidade do serviço público, garantindo condições 

adequadas para que a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social desempenhe 

suas atribuições institucionais com eficácia, segurança e responsabilidade na aplicação dos 

recursos públicos 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO: O presente Documento de 

Formalização da Demanda (DFD) tem por finalidade justificar a necessidade de aquisição de 

combustível, indispensável ao atendimento das atividades operacionais, ações institucionais, 

eventos culturais e turísticos, bem como ao deslocamento de servidores e apoio logístico desta 

Secretaria e de seus órgãos e equipamentos vinculados, a saber: Diretoria de Cultura, Diretoria 

de Turismo, Conselho Municipal de Cultura, Conselho Municipal de Turismo, Biblioteca Pública 
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Municipal Enéas Cavalcante, Escola Municipal de Música de Oriximiná, Museu Municipal Gabriel 

Guerreiro e Ateliê Kunduri. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE: A justificativa para a aquisição de combustíveis 

via DFD (Documento de Formalização de Demanda) para o setor de Esportes foca na 

manutenção das atividades essenciais da secretaria, mobilidade de equipes e equipamentos, e 

apoio a eventos esportivos, deslocamento da equipe para eventos esportivos distantes, 

manutenção de campos e áreas de esportivas, garantindo a continuidade dos serviços públicos, 

visando a economicidade, durabilidade do patrimônio e o bem-estar da comunidade. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO: A presente justificativa tem por finalidade 

fundamentar a necessidade de contratação para o fornecimento de combustível do tipo gasolina 

comum, destinado à manutenção e ao abastecimento dos veículos utilizados pela Secretaria 

Municipal de Comunicação da Prefeitura Municipal de Oriximiná. 

As atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Comunicação possuem caráter 

essencialmente externo e itinerante, exigindo deslocamentos frequentes para a cobertura de 

eventos oficiais, produção de conteúdos institucionais, realização de registros audiovisuais, 

transmissões de programas e acompanhamento das ações do Governo Municipal e de suas 

diversas secretarias. Tais atribuições demandam o uso contínuo de veículos oficiais, tornando 

indispensável o abastecimento regular e eficiente, de modo a assegurar a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados à Administração e à população. 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível, com utilização de 

sistema de controle e gestão de abastecimentos por meio de rede credenciada, apresenta-se 

como solução adequada para garantir maior organização, controle e transparência na utilização 

dos recursos públicos, possibilitando o acompanhamento dos consumos, a fiscalização das 

despesas e a racionalização dos gastos, sem prejuízo da operacionalidade das atividades da 

Secretaria. 

A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre as normas gerais de licitação e contratação pública, especialmente quanto à necessidade 

de planejamento, à adequada definição do objeto e à adoção de mecanismos que assegurem a 
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seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observando-se os princípios 

da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse público. 

Diante do exposto, a aquisição de gasolina comum mostra-se necessária e compatível com as 

demandas operacionais da Secretaria Municipal de Comunicação, contribuindo para a 

continuidade das ações de comunicação institucional, a divulgação das políticas públicas 

municipais e o adequado apoio às atividades administrativas do Município, em conformidade 

com a legislação vigente. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE EFICIÊNCIA GOVERNAMENTAL: A presente demanda 

refere-se à necessidade de aquisição de combustível para atender ao deslocamento de equipes 

técnicas e veículos oficiais envolvidos nas ações de manutenção do sistema de internet e 

instalação de câmeras de monitoramento nas escolas da zona rural do município de Oriximiná, 

bem como para possibilitar o atendimento aos chamados de manutenção e o apoio às demais 

diretorias na realização de pesquisas de campo, sempre que necessário. 

As atividades demandam deslocamentos frequentes e não programados, considerando a 

necessidade de respostas rápidas aos chamados técnicos, além do transporte de equipamentos, 

ferramentas e materiais até comunidades rurais distantes da sede urbana, com acesso limitado 

e percursos de longa duração. 

Em razão da extensão territorial do município, da dispersão das unidades escolares e demais 

equipamentos públicos da zona rural, e da inexistência de alternativas logísticas adequadas, o 

uso contínuo de veículos oficiais devidamente abastecidos é condição indispensável para a 

execução eficiente dessas atividades. 

A ausência da contratação de combustível comprometeria: 

• o atendimento tempestivo aos chamados de manutenção; 

• a continuidade dos serviços de conectividade nas unidades escolares; 

• a implantação e manutenção dos sistemas de videomonitoramento; 

• o suporte às ações técnicas e pesquisas de campo das demais diretorias. 
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Dessa forma, a presente demanda mostra-se necessária e alinhada ao interesse público, 

assegurando a continuidade dos serviços públicos, a eficiência administrativa e o cumprimento 

das ações institucionais planejadas, em conformidade com a legislação vigente. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE: a presente contratação justifica-se pela 

necessidade de garantir o abastecimento de combustível, de gasolina comum e diesel, 

destinados ao atendimento das demandas operacionais da secretaria municipal da juventude, 

possibilitando a execução eficiente das atividades administrativas, ações institucionais, visitas 

técnicas, acompanhamento de projetos, participação em eventos e demais deslocamentos 

indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições legais. 

Ressalta-se que a disponibilidade de combustível é condição essencial para assegurar a 

continuidade dos serviços públicos prestados pela referida secretaria, evitando a interrupção de 

ações voltadas à juventude do município e garantindo a efetividade das políticas públicas 

desenvolvidas. dessa forma, a contratação atende ao interesse público, à economicidade e à 

eficiência administrativa, estando em consonância com os princípios que regem a administração 

pública. 

➢ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO: Considerando que a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração e o Centro de Triagem Animal - CTA 

realizam durante o ano, fiscalizações de prevenção e conservação do meio ambiente e resgate 

de animais, em toda cidade e interior de Oriximiná. São ainda realizadas rondas em todos os 

finais de semana. Além de que é necessária a vistoria in loco pela a equipe de licenciamento 

ambiental, utilizando os veículos para as atividades administrativas desta secretaria e do CTA. 

Todos os dias são utilizados veículos e também em algumas ocasiões são utilizadas lanchas, 

para que seja realizada ações nas regiões de rios e lagos, se faz necessário a aquisição de 

combustível e óleo lubrificante, para manter a conservação do bem público, tendo em vista que 

são veículos considerados com muito tempo de uso, que atendem demandas tanto da zona 

urbana, quanto da rural. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração - SEMMA através de suas ações internas 

e externas, realiza atividades de fiscalização, elabora planos e medidas controle as atividades 

de exploração dos recursos naturais renováveis, além de acompanhar e avaliar a recuperação 
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de ecossistema ou áreas degradadas e instruir a população de altamira sobre a importância do 

Meio Ambiente através de palestras, cursos, oficinas entre outros mecanismos pedagógicos. 

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no DFD, nos autos do processo, foram 

estimados no consumo médio ocorrido no ano anterior identificadas pelas quantidades de rotas 

necessárias para o atendimento da população do munícipe. 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, justifico a 

necessidade aquisição dos objetos solicitados. para que seja ofertado serviços de qualidade aos 

munícipes. 

2.1.3. Ademais, a Prefeitura Municipal de Oriximiná, no sentido de atender suas necessidades 

precípuas incorporadas, necessita que a sua estrutura administrativa esteja adequada e a sua 

funcionalidade interna capaz de atender sua missão. Para tanto, no desenvolvimento de seu 

mister existe a necessidade de locomoção em carros oficiais e extraoficiais como: ônibus, 

viaturas, máquinas e equipamentos e outros, que pertencem ou desenvolvem seus trabalhos 

para esta administração pública. Ainda sobre a motivação para realização licitação para 

aquisição de combustíveis, salientamos que os veículos da administração, cabe ressaltar aqui, 

que muitas vezes esses deslocamentos são de significativa quilometragem. 

2.1.4. No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, 

estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude da 

necessidade das quantidades requeridas, obedecendo uma margem de segurança para evitar o 

desabastecimento considerando que existem atividades u atendimentos excepcionais que fogem 

das ações costumeiras, mas que podem impactar no aumento do consumo dos itens do objeto 

deste termo de referência. 

2.1.5. Os quantitativos aqui elencados justificam-se em sua maioria em função das atividades 

relacionadas ao atendimento às comunidades rurais. O município de Oriximiná é o quarto maior 

município do Brasil em extensão territorial e possui muitas peculiaridades. Somente no município 

existem mais de 300 comunidades rurais. Boa parte destas estão localizadas em área de planalto 

com acessa por estradas e vicinais onde a manutenção dessas vias é executada inteiramente 

pela prefeitura com recursos próprios, soma-se a isso a responsabilidade em levar ações 
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assistenciais e políticas aos moradores dessas regiões, no qual o combustível é o principal 

material de consumo que possibilita essa ligação entre a cidade e o campo. 

2.1.6. Nesse contexto, a presente aquisição irá beneficiar tanto a Administração Pública 

Municipal quanto a população, por se tratar de um insumo imprescindível ao funcionamento da 

Prefeitura, Secretarias Municipais e órgão atrelados. Por essa razão, é de extrema necessidade 

ao desenvolvimento de um trabalho de qualidade, em tempo hábil, beneficiando a todos os 

envolvidos no processo de prestação de serviços e atendimento à Comunidade Oriximinaense. 

2.1.7. No entanto, a Prefeitura Municipal de Oriximiná fornece combustível para a geração de 

energia elétrica para aproximadamente 382 no que compreende (comunidades ribeirinhas, 

quilombolas, indígenas, vilas e a região do planalto) e em algumas situações no transporte dos 

produtores rurais ao qual sua escoação se dá aqui na sede do município e seu transporte é 

fluvial. 

2.1.8. Ressalte-se ainda que, nas ações nas comunidades, utilizam-se transportes fluvial e 

terrestre para fornecimento de atendimento médico, manutenção em estradas, ramais e vicinais. 

2.1.9. Nesse contexto, a Prefeitura Municipal adquiriu uma Usina de Asfalto, no qual faz a 

manutenção das ruas, viabilizando a trafegabilidade dos cidadãos, e para o preparo utiliza-se 

grande quantidade de combustível, como também nos equipamentos utilizados. 

2.1.10. Diante de todas as necessidades apresentadas, justifica-se a abertura de licitação para 

contratação de empresa para aquisição de combustível, para atender a Prefeitura Municipal de 

Oriximiná e órgãos a ela vinculados. 

 

2.2. DOS OBJETIVOS 

Os serviços objeto deste Termo de Referência têm como objetivos principais: 

a) Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes. 

b) Redução de despesas administrativas relativas à frota. 

c) Flexibilidade do sistema de abastecimento, por acesso facilitado a uma rede de serviços com 

qualidade e preços adequados. 
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d) Agilidade nos procedimentos. 

e) Evolução dos controles, veracidade das informações. 

 

3. DA ADJUCAÇÃO POR PREÇO GLOBAL  

3.1. A escolha da adjudicação da presente licitação por preço global em detrimento ao por item, 

torna-se mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do 

serviço a ser contratado, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de 

um mesmo administrador. 

3.2. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração na execução 

dos serviços, a maior facilidade no cumprimento das obrigações pactuadas, concentração da 

responsabilidade pela execução em uma só pessoa jurídica e concentração da garantia dos 

resultados. 

3.3. Ademais, a adoção por preço global repercutirá em um grande ganho para a Administração 

na economia de escala, que aplicada na execução de determinado empreendimento, implica em 

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 

Administração. 

 

4. DO CARTÃO MAGNÉTICO E DO VOUCHER IMPRESSO  

4.1. Como já mencionada acima o serviço de Gerenciamento destina-se a justificar e apontar de 

forma precisa a necessidade da solicitação de despesa para assegurar a operacionalidade e a 

confiabilidade na compra de combustíveis, além de instituir procedimentos operacionais e 

administrativos, para atender a necessidade de abastecimento dos veículos e serviços afins 

através de um sistema que contemple ampla rede de postos credenciados. Visa-se a 

flexibilização da compra de combustíveis, por acesso facilitado a uma rede de venda dos 

produtos respectivos com qualidade e, sobretudo, com oferta de melhor preço praticado no 

mercado por empresas credenciadas no sistema. 

4.2. Na modalidade eletrônica será utilizado utilizado o CARTÃO MAGNÉTICO, visto que, a 

utilização de cartão magnético constitui importante mecanismo de controle dos abastecimentos, 
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pois possibilita a identificação do sujeito que realizou o abastecimento, do valor, da operação, do 

carro abastecido entre outras informações que proporcionam transparência a Gestão Pública. 

4.3. Por outro lado, a inclusão da necessidade de fornecimento através de VOUCHER 

IMPRESSO, em papel moeda, contendo logomarca, impressão em código de barras para leitura, 

data de validade, valor expresso em reais e por extenso, com sequência númerica para melhor 

controle e segurança, mostra-se imprescindível também, para a correta e regular prestação do 

serviço licitado, haja vista consubstanciar método capaz de atender as necessidades desta 

prefeitura nas mais diversas situações, sobretudo das secretarias encarregadas de atividades 

mais importantes para a população deste município. 

4.4. Vale mencionar que os vales impressos são largamente utilizados por outros órgãos das 

esferas da Administração Pública por possibilitar a realização das operações nas localidades 

mais remotas dos município, onde não há sinal de internet (ou sinal muito precário) ou 

máquinas de captação para a realização de transações através de cartões magnéticos, 

situação muito comum nas cidades do interior, onde vários estabelecimentos comerciais 

apresentam esta deficiência, sendo inclusive o modelo adotado pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios (TCM/PA). 

4.5. Ademais, possibilita a operação em caso de falha, pane ou queda do sistema informatizado 

ou quando ocorre falta de energia (que são as chamadas situações contingenciais) e ainda em 

situações de emergência. Assim, tal sistemática é altamente recomendável por possibilitar a 

prestação dos serviços sem solução de continuidade. 

Desse modo, não restam dúvidas que as duas metodologias adotadas são as que mais atendem 

os interesses do município de Oriximiná/PA. 

 

5. DA ADOÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇAO  

5.1. O objeto que esta municipalidade pretende contratar é o gerenciamento da manutenção da 

frota por meio de rede de estabelecimentos credenciados, ou seja, contratar uma empresa que 

disponibilizará um sistema de controle, através do pagamento de uma taxa de administração ou 

eventual desconto ofertado em proposta previamente ajustado, que permitirá que a 
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Administração realize serviços e adquira produtos em um número maior de estabelecimentos e 

com um maior controle dos seus gastos. 

5.2. Quanto a esse modelo de contratação, é cabível dizer que o Tribunal de Contas da União – 

TCU já teve oportunidade de se manifestar e considerar válida a referida contratação, desde que 

observadas determinadas condições, sendo oportuno destacar os seguintes trechos do voto do 

revisor, Min. Benjamin Zymler: 

[…] 26 Registro, ainda, que o modelo em discução assemelha-se à chamada 

quarteirização, procedimento em que a gestão de um serviço já terceirizado – no 

caso concreto, a manutenção de veículos – é entregue a uma quarta entidade 

incumbida de gerenciar a atuação dos terceirizados – na situação em foco, o 

administrador da manutenção. 27. Trata-se de uma prática bastante 

disseminada no mercado privado, cuja adoção no âmbito da administração é 

salutar, pois demonstra empenho em modernizar métodos arcaicos, ineficientes 

e burocráticos de gestão e, com isso, melhorar o desempenho dos órgãos e 

entidades públicos. [...] 

5.3. Nesse modelo de contrato, o vínculo jurídico existente entre a Administração Pública e a 

Contratada é regido pelas normas de direito público, sendo que a relação entre a Administração 

Pública e os estabelecimentos credenciados é regida pelo Código de Defesa do Consumidor, ao 

passo que a relação entre a Contratada e sua rede credenciada é outra relação a par, regida 

pelo direito privado. Dessa forma, não há que se falar em qualquer ingerência da Contratada 

sobre a relação jurídica existente entre a rede credenciada e a Contratada. 

5.4. Vale esclarecer que a remuneração das gerenciadoras se dá da seguinte forma: (I) cobrança 

de taxa de administração do usuário do cartão; (II) cobrança de taxa de administração do 

estabelecimento credenciado; (III) antecipação de recebíveis dos estabelecimentos; (IV) 

aplicação dos valores até a realização do repasse. 

5.5. Com isso, o tipo de licitação é “MENOR PREÇO”, com critério de julgamento pela menor 

taxa de administração. Assim, pelos serviços de gerenciamento, será paga à contratada 

(administradora) a taxa percentual ofertada, incidente sobre os valores das faturas de 

fornecimento de combustíveis. 
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6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, PROCEDIMENTOS E MODO DE DIPUTA 

6.1. O critério de julgamento será o de menor preço (melhor taxa de administração), representado 

pelo menor preço por lote, desde que observadas às especificações e demais condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro- Substituto Marcos Bem 
querer) Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. 
Orçamento estimativo.  
As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de 
orçamentos superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento 
dos serviços, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado. 

6.1.1. Será desclassificada a proposta comercial que: 

6.1.2. Não se refira à integralidade do objeto; 

6.1.3. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

6.1.4. Apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

6.1.5. Que identifique o licitante. 

6.2. Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 

especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo 

determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.2.1. Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no termo de referência 

deste edital. 

6.3. Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração; ou superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados 

nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 14.133/21. 

6.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 

cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 

6.3.2. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
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licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 

semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a); 

6.3.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.3.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.3, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.3.4. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 

sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

6.4. Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Termo de Referência. 

6.5. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

6.6. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de 

preços serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

6.7. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do lote/item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 

lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência 

e mediante expressa anuência do licitante. 

6.7.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

6.7.2. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

6.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

6.9. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 

solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

7.1. Esta contratação destina-se à contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de gerenciamento informatizado de frota de veículos, mediante rede credenciada para 

fornecimento dos seguintes produtos e serviços:  

a) Combustíveis;  

Os produtos e serviços serão disponibilizados em postos credenciados, mediante a utilização de 

Cartão Magnético e Voucher impresso para atender aos veículos e maquinários em geral, 

pertencentes à frota do Município de Oriximiná – PA.  

7.1.1. A cobrança do valor por litro de combustível não poderá ser superior ao indicado na bomba, 

conforme tabela divulgada pela ANP — Agência Nacional de Petróleo. 

7.2. A solução mais viável para atendimento da demanda consiste na contratação de empresa 

especializada por meio de Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar 

de serviço comum, amplamente disponível no mercado, destinado ao gerenciamento e 

fornecimento de abastecimento de combustíveis para atender às necessidades da Administração 

Pública Municipal e de suas unidades vinculadas. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Cabe à proponente VENCEDORA:  

8.1.1.1. Executar o objeto de acordo com o disposto neste termo de referência, bem como no  

edital que o integre;  

8.1.1.2. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas no 

edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

8.1.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

8.1.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto  

8.1.1.5. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 

de qualidade, continuidade e regularidade. 

8.1.1.6. Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a Autorização de Fornecimento para a efetiva 

execução do objeto.  
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8.1.1.7. Fornecer os materiais de acordo com as necessidades do Município de Oriximiná, 

oferecendo os combustíveis a pronta entrega.  

8.1.1.8. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas no 

Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

8.1.1.9. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

8.1.1.10. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto;  

8.1.1.11. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 

padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

8.1.1.12. Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a Autorização de Fornecimento para a 

efetiva execução do objeto.  

8.1.1.13. Cotar e entregar materiais em conformidade com as características mínimas constantes 

nas especificações do objeto quando necessário.  

8.1.1.14. Fornecer materiais de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação 

pertinentes para cada um, e apresentar as características originais do fabricante quando 

aplicável.  

8.1.1.15. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens 

em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas.  

8.1.1.16. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos materiais, 

inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem 

ao Edital.  

8.1.1.17. Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando 

do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou 

morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

8.1.1.18. Deverá ser disponibilizado cartão físico ou digital e, quando necessário, tickets 

impressos para cada unidade consumidora cadastrada no sistema, garantindo flexibilidade e 

continuidade operacional. 

8.1.19. Para fins desta contratação, entende-se por unidade consumidora os veículos terrestres, 

motocicletas, embarcações e demais equipamentos motorizados pertencentes, locados ou 
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colocados à disposição da Administração Pública de  Oriximiná, utilizados para realização de 

atendimentos, visitas domiciliares, ações comunitárias, serviços de proteção social e demais 

atividades institucionais. 

8.1.1.20. Entende-se por rede de postos credenciados o conjunto de estabelecimentos 

habilitados pela empresa contratada para atendimento da frota vinculada à Prefeitura e suas 

unidades administrativas, realizando abastecimento mediante utilização de cartões físicos, 

digitais ou vouchers, assegurando controle, flexibilidade e continuidade dos serviços públicos 

socioassistenciais. 

8.1.1.21. A licitante vencedora deverá comprovar sua habilitação mediante documentação 

atualizada e certidões válidas, demonstrando regularidade fiscal, jurídica, trabalhista, econômico-

financeira e qualificação técnica compatível com a gestão de frotas 

 

9. DA REDE CRENDENCIADA  

9.1. O licitante deverá, na fase de qualificação, comprovar que possui rede credenciada de postos 

de concessionárias, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema integrado, 

em cada uma das localidades a seguir indicadas: 

➢ ORIXIMINÁ 

➢ ÓBIDOS 

➢ TERRA SANTA 

➢ JURUTI 

➢ SANTARÉM 

➢ BELÉM 

9.2 o licitante deverá providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

convocação, uma apresentação ilustrativa do sistema, demonstrando a composição de sua rede 

de atendimento, o funcionamento dos cartões, dos terminais de leitura e do software utilizado, 

bem como o gerenciamento da informação.  

9.2.1 - O licitante deve comprovar que sua rede possui, no mínimo, 01 (UM) posto a uma distância 

máxima de 05 (cinco) quilômetros dos endereços da contratante e de suas unidades 

administrativas. 
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9.2.2 – O CONTRATADO deve manter rede de postos de serviço de abastecimento de bandeira, 

com a distância adequada entre eles, de forma a permitir abastecimento continuado para o 

veículo em viagem.  

9.2.3 - A critério da Administração Pública de Oriximiná, outros trechos poderão ser incluídos 

para fins do objeto deste Termo e ao longo da respectiva execução contratual.  

9.2.4 - A totalidade da rede de abastecimento apresentada na fase de qualificação do processo 

deverá estar credenciada no ato de assinatura do contrato, sendo concedido ao CONTRATADO 

o prazo de 30 (trinta) dias para nela instalar o sistema integrado de gerenciamento.  

9.2.5 - O CONTRATADO deve atender às solicitações de credenciamento de novos 

estabelecimentos a qualquer tempo, devendo este ser efetivado em prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos. 

9.2.6 - O CONTRATADO deve reembolsar as empresas credenciadas pelos serviços executados, 

observando as informações e quantitativos contidos na Especificação Técnica e Quantitativo 

Estimado que integra este termo de referência. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

10.1. O contrato passará a produzir os seus efeitos a partir do momento da assinatura pelas 
partes.  

10.1.2. O prazo de entrega dos bens será de execução imediata da data de recebimento    

da Autorização de Fornecimento pela contratada.  

10.1.3. É vedada a subcontratação. 

10.1.4. A Contratada, se for o caso, deverá prestar garantia conforme disposto no      artigo 26 

da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.2. Os objetos deverão contemplar: 

10.2.1. Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, constantes no Termo de 

Referência destinados a atender os diversos tipos de marcas e modelos dos veículos 

pertencentes a Administração Pública Municipal e de propriedade de terceiros a serviço da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, com o mínimo de postos apontados no item 9.1 

deste Termo de Referência; 
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10.2.2. A rede credenciada deverá fornecer os seguintes combustíveis: gasolina e óleo diesel 

S10, compatíveis com novos veículos que sejam adquiridos pela PREFEITURA e suas 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, ou que estejam a seu serviço. 

10.3 A discriminação da frota de veículos da CONTRATANTE poderá sofrer acréscimo ou 

diminuição, acarretando alteração no consumo dos produtos ou serviços, não podendo, todavia, 

onerar a taxa de administração. 

10.4 O CONTRATANTE não fica obrigado a adquirir os serviços contratados na totalidade do 

valor estimado. 

10.5. A implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento deverá ocorrer até 30 (trinta) 

dias corridos após assinatura do contrato, incluindo a instalação de todos os equipamentos e 

insumos necessários à operação do sistema, o credenciamento dos postos indicados pelo 

CONTRATANTE, bem como o credenciamento e treinamento dos gestores e condutores. 

10.6. O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, 

devidamente testado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

10.7. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica do sistema pelo 

CONTRATADO não poderá ser superior a 4 horas em dias úteis, considerando o horário 

comercial de 8 horas às 18 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação 

deste prazo por escrito, quando for o caso. 

10.8. As empresas licitantes deverão, antes da assinatura do contrato, apresentar, à fiscalização 

do contrato, para aprovação, cronograma discriminando todas as fases e prazos para a efetiva 

implantação do sistema. 

 

11. MODELO E GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. Da área solicitante e da fiscalização  

11.1.1. Fica as Secretarias Municipais de Planejamento e Administração, Finanças e 

Desenvolvimento Econômico; Integração Municipal; Agricultura e Abastecimento; Infraestrutura;  

Obras Públicas e Habitação, Cultura e Turismo, Esporte, Comunicação, Eficiência 

Governamental, Segurança Pública e Defesa Social, Juventude e  Meio Ambiente e Gabinete do 

Prefeito responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, 
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 nos moldes da Lei nº 14.133/2021. A fiscalização na entrega e controle referente à 

quantidade/qualidade dos produtos desta licitação será de competência, também, da Unidade 

Gestora. 

11.1.2. As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.  

11.1.3. O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.1.4. Cabe à Unidade Gestora: 

11.1.4.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório. 

11.1.4.2. Fiscalizar a execução do objeto através do Fiscal do Contrato.  

11.1.4.3. Efetuar o pagamento à proponente vencedora de acordo com o estipulado no Edital.  

11.1.4.4. Emitir a Solicitação de Fornecimento para que a proponente vencedora proceda à 

efetiva execução do objeto.  

11.1.4.5. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas fiscais/faturas o 

efetivo fornecimento dos objetos deste documento.  

11.1.4.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 

especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.  

11.1.4.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades observadas durante o 

recebimento dos itens solicitados.  

11.1.4.8. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens 

solicitados.  

11.1.4.9. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

11.1.4.10. Conceder prazo de 3 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 

regularizar as falhas observadas.  

11.1.4.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

11.1.4.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que 

incorrer nas condutas previstas no Art. 155 da referida Lei, em especial:  

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

b) Ensejar o retardamento da execução ou da prestação do serviço sem motivo justificado;  

c) Não manter o credenciamento mínimo de postos em Oriximiná/PA conforme exigido. 

12.2. Pela execução irregular ou inexecução, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções:  

I - Advertência: para falhas leves que não comprometam o abastecimento da frota.  

II - Multa Moratória: de 0,5% a 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela mensal, 

em caso de falhas no sistema ou demora na substituição de cartões, até o limite de 20 dias.  

III - Multa Compensatória: de 10% a 20% sobre o valor total do contrato (ou do saldo 

remanescente) em caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Contratada.  

IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública (até 3 anos).  

V - Declaração de inidoneidade (de 3 a 6 anos).  

12.3. O descredenciamento de postos que resulte na ausência de local para abastecimento em 

Oriximiná por período superior a 12 (doze) horas sujeitará a Contratada à multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor estimado mensal do contrato por cada dia de indisponibilidade.  

12.4. Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme o Art. 

156, §7º da Lei 14.133/2021.  

12.5. O prazo para defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis, conforme o Art. 157 da 

mencionada Lei. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

13.1. Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar 

as informações contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

13.1.1. Além disso, a mesma deverá credenciar, preferencialmente, estabelecimentos que 

estejam plenamente adequados as respectivas legislações relacionadas a sustentabilidade e 

correlatas vigentes, inclusive, referente ao abastecimento de combustíveis e demais produtos e 

serviços relacionados ao objeto a ser licitado (artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005), observar em todo 
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caso o GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS, Câmara Nacional de 

Sustentabilidade – CNS DECOR/CGU/AGU 2019 setembro 2ª edição, revista atualizada, 

ampliada. Ressaltamos que este certame está regido pela Lei nº 14.133/21 foi aqui citada apenas 

como informação. 

14. CRITÉRIOS  DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

14.1 O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 

Banco: _ , Agência: n°. _ , Conta Corrente: n°_ 

14.2 Considera — se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3 Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a 

autorização de fornecimento, descrevendo o serviço prestado, a quantidade, preço unitário, 

preço total e número da autorização de fornecimento. 

14.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária 

14.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrónicos oficiais. 

14.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perônentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ó após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

14.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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14.11 Constatando—se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderà ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta aos sítios eletrônicos orciais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

14.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

14.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

14.16 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.19 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n-° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. Caberá ao servidor designado notificar a Contratante para adequar a prestação do serviço, 

quando este for verificado falhas.  
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15.2. A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 

licitante CONTRATADA. 

15.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da 

Administração especialmente designados, conforme dispõe o Art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

compreendendo: 

➢ARIVAN FIGUEIREDO VINENTE, CPF nº 010.132.572-00, para fiscalizar o que compete ao 

Gabinete do Prefeito; 

➢ JOSÉ MARIA SOARES LIMA, CPF nº594.924.142-87, para fiscalizar o que compete a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração; 

➢ MOIARA GEMAQUE CARDOSO, CPF nº 517.525.572-04, para fiscalizar o que compete a 

Secretaria Municipal de Finanças e Desevolvimento Econômico; 

➢RICHARD GERMANO DE CASTRO BARBOSA, CPF nº701.212.052-58, o que compete a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

➢DEMERSON LAVOR PRINTES, CPF nº 805.203.912-68, para fiscalizar o que compete a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração; 

➢VALÉRIA GATO DA SILVA, CPF nº966.373.232-68, para fiscalizar o que compete a Secretaria 

de Integração Municipal; 

➢LUIS VITOR ALVES VERAS, CPF nº979.221.102-00, para fiscalizar o que compete a 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social; 

➢DANIEL LEITE PEREIRA, CPF nº518.556.402-44, para fiscalizar o que compete a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

➢ELIS MARIA DE ALMEIDA DOS SANTOS, CPF nº 000.434.902-47, para fiscalizar o que 

compete a Secretaria Municipal de Esporte; 

➢JOSÉ LEANDRO DA LUZ LOBATO, CPF nº 881.431.472-15, para fiscalizar o que compete a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

➢EDNARA MAIA SANTOS, CPF nº 016.997.122-80, para fiscalizar o que compete a Secretaria 

Municipal da Juventude; 

➢ENDRESSON DA SILVA RAMOS , CPF nº 017.109.202-38, para fiscalizar o que compete a 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação; 
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➢CARLA TAIANE DOS SANTOS REIS, CPF nº 045.290.472-29, para fiscalizar o que compete 

a Secretaria Municipal de Comunicação; 

➢VIVIANE DE SOUZA FARIAS, CPF nº518.555.262-04, para fiscalizar o que compete a 

Secretaria Municipal de Eficiência Governamental. 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS  DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

16.1. O processo de seleção que garanta ao Município a escolha do fornecedor que melhor 

atenda às suas necessidades e que ofereça o melhor preço se dará da seguinte forma: 

I) Processo de Licitação: O Município realizará processo de licitação aberto a possíveis 

interessados para seleção do fornecedor. Por se tratar de bens comuns e pela 

peculiaridade do objeto, sendo conveniente para a Administração a aquisição de produtos 

com previsão de entrega futura e parcelada, define-se a utilização da modalidade Pregão 

Eletrônico. Este processo será conduzido por um Agente de Contratação, em 

conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, qual seja a Lei 14.133/2021, e demais 

regulamentos aplicáveis. 

II) Avaliação de Propostas: As propostas dos fornecedores serão avaliadas com base em 

critérios legais da Lei de licitação, incluindo preço, qualidade do produto, capacidade de 

fornecimento, práticas sustentáveis e condições de entrega. 

III) Verificação das Condições de Habilitação e Qualificação: O fornecedor deve possuir a 

habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

IV) Referências: O Município deverá solicitar referências do fornecedor junto a outros órgãos 

e/ou entidades públicas ou privadas, mediante a certificação do fornecimento anterior e 

satisfatório do objeto pleiteado, a fim de verificar seu desempenho e confiabilidade. 

 

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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VALOR GLOBAL DE CONSUMO (ESTIMADO): R$ 14.224.372,20 

VALOR COM A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (ESTIMADO): (3,29 %)  R$14.692.354,05 

 

18. DO LOCAL, VIGÊNCIA E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO                                       

18.1 A entrega do item será de forma parcelada, conforme a demanda e rigorosamente de acordo 

com as especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, em conformidade com 

a requisição expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Oriximiná que indicará 

o item, quantitativo, local de entrega e demais dados necessários. 

18.2 Os veículos pertencentes ou que prestam serviços para as Secretarias Municipais serão 
abastecidas pelos Combustíveis, em local devidamente estruturado pela (s) licitantes (s) no 
Município de 0riximiná/PA. 

18.3 A contrata deverá disponibilizar o fornecimento de Combustível, 07 dias por semana. 

18.4 O fornecimento, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela 

Secretaria Requisitante especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato. 

18.5 Se Caso o Combustível, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 

devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da 

notificação encaminhada pela CONTRATANTE. 
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18.6 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura contratual, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

18.7 O prazo de entrega do objeto licitado será de forma imediata, logo após a apresentação da 

Ordem de Compra emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Oriximiná/PA, 

considerando o tipo do produto e a sua utilização, e em caso de descumprimento deste prazo a 

licitante/contratada estará passível de sanções administrativas. 

 

19. DA GARANTIA                                                                                                                         

19.1. Nos casos de problemas com a qualidade de Combustível, após verificada a inspeção do 

mesmo, este deverá ser substituído imediatamente. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS      

20.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste  exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

2.005 -  Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito 

2.007 - Manutenção  do Gabinete do Vice-Prefeito 

2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e  Administração 

2.016 - Manutenção da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

2.020 - Manutenção da Secretaria de Eficiência Governamental 

2.023 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

2.051 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração  

2.052 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

2.053 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura  

2.057 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte 

2.073 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura 

2.088 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Integração 

2.090 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social 

2.092 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Habitação 

2.105 - Manutenção da Secretaria Municipal de Comunicação 

2.107 - Manutenção da Secretaria da Juventude 
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Elemento de Despesa: 

3.3.90.36. 00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

Sub elemento de Despesa: 

3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica  

Fonte de recursos: Recursos Próprios e Federais 

21. DO FORO                                                                                                                                 

21.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de 

Referência, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Oriximiná/PA, com a renúncia de 

qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham ter. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                                                               

22.1 Será permitido ao CONTRATANTE solicitar a adaptação do sistema contratado às 

peculiaridades do Banco, bem como de relatórios gerenciais adicionais necessários à melhor 

gestão da frota, sem custos adicionais aos valores contratados.  

22.2 O CONTRATADO deverá fornecer vouchers impressos, para o CONTRATANTE adquirir 

óleo diesel destinado ao abastecimento do grupo de geradores de energia elétrica dos sistemas 

de emergência dos diversos prédios da CONTRATANTE, conforme cidades elencadas, e 

também para utilização de veículos de propriedade de terceiros a serviço da CONTRATANTE 

em caráter eventual. Deverá, ainda, fornecer outros cartões, se necessário, no interesse do 

CONTRATANTE.  

22.3 O CONTRATADO deverá emitir ou possibilitar a emissão pelo sistema eletrônico, 

mensalmente, de faturas detalhadas dos serviços executados para cada Unidade requisitante, 

para promover o melhor acompanhamento das despesas e garantir a eficiência do procedimento 

de abastecimento.  

22.4. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 

deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de 

responsabilidade e multas contratuais se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde 

que atinjam, direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;  
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22.4.1. A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso 

fortuito ou de força maior, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) dias de sua ocorrência, sob 

pena de decair do direito de invocar o disposto no item 22.6;  

22.5. Todas as comunicações ou notificações relativas ao contrato serão enviadas para os 

endereços indicados pelas das partes;  

22.6. O CONTRATANTE declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições, não podendo, pois, em nenhuma 

circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de responsabilidade pela 

execução incorreta dos serviços;  

22.7. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em novação ou renúncia 

a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo; 

22.8. Aplica-se ao contrato o estipulado na Lei Federal nº. 14.133/21, suas alterações, para sua 

execução e, especialmente, para os casos omissos; 

22.9. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Oriximinpa/PA e, se 

houver utilização de recurso federal, será competente para o litígio o foro de uma das varas 

Federais da Seção do Pará. 

22.10. Não é permitida a divulgação dos serviços executados pela licitante sem prévia anuência 

do CONTRATANTE; 

22.11. O CONTRATANTE será o responsável para dirimir os casos omissos ou não previstos por 

este Termo de Referência. 

 

Oriximiná, 02 de fevereiro de 2026. 

  

 De acordo: 

 

______________________________  
João Bosco Oliveira de Almeida  

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
Decreto:026/2026. 
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ANEXO II - PLANILHAS DE VALORES ORÇAMENTÁRIOS  
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ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO Nº. __/2026 - PMO   
 
Pregão Eletrônico Nº PE - ____ - PMO/2026 
Processo Licitatório Nº ____ - PMO/2026 
Gestor do Contrato: ___NOME___ 
Fiscal do Contrato: __NOME___ 
Fonte de Recursos: Recursos Próprios.   

 
 

Instrumento de Contrato de Aquisição de Materiais, que entre si celebram, de um lado o 
Município de ORIXIMINÁ através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 05.131.081/0001-82, com sede na Rua Barão do 
Rio Branco, nº 2336, Centro, cidade de Oriximiná - PA, neste ato representada pela sua titular 
a Sra. ____________________, brasileira, ______, titular do RG n°______ e CPF n° 
____________, residente  e  domiciliado  na _______________________, denominada 
simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa  _______________________, inscrita 
no CNPJ nº ______________, situada à ___________, nº ___, bairro ________, na cidade de 
_____/UF, neste ato representada pelo Sr.(a) _________________,  portador(a) do RG 
nº___________ e CPF/MF nº _________, residente e domiciliado(a)  à 
_____________________, n° ___, Bairro _____, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços contínuos de gerenciamento de combustíveis, mediante o fornecimento de sistema 

informatizado integrado de gestão de frota, com rede credenciada de postos de combustíveis, 

pagamento por cartão magnético e vouchers em papel moeda,  conforme especificações , 

condições, quantidades e exigências constantes no Edital e Termo de Referência, assim 

atendendo às necessidades da Administração Pública  de Oriximiná/PA. 

1.2. Discriminação do objeto contratado: 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNIDADE  PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1.1  SERVIÇO     

1.2  SERVIÇO     

TOTAL GERAL R$  

PERCENTUAL DA TAXA DE GERENCIAMENTO: Valor do subitem 1.1, 
equivale a 100% e o valor do subitem 1.2, equivale a “X%”  

%  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ENTREGA, RECEBIMENTO OU 
MEDIÇÃO) 

2.1. O prazo de execução do objeto licitado será de forma imediata e sempre que houver 
demanda, após a apresentação da ordem de compra/serviço emitida pelo setor de compras da 
Prefeitura Municipal de Oriximiná e em caso de descumprimento deste prazo o 
licitante/contratada estará passível de sanções administrativas. 

2.2. O serviço e fornecimento dos itens será de forma parcelada e rigorosamente de acordo com 
as especificações da respectiva proposta e do Projeto Básico/Termo de Referência, obedecendo 
todos os requisitos das Ordens de compras/serviços expedidas pelo Setor de Compras da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ que indicará o ITEM/LOTE, quantitativo, local do 
serviço e demais dados necessários. 

2.3. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer dos(s) 
bens/materiais que não esteja de acordo com a(s) especificação (ões) do Projeto Básico/Termo 
de Referência, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 

2.4. Demais condições encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGALÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ de ________ de 2026 até ___ de 
________ de 20__, contados a partir de sua assinatura e poderá ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual exceto nas condições autorizadas 
no termo de referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 
5.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _______ (____________). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, exercício de 
2026, na classificação abaixo: 
 

Dotação Orçamentária:  
2.005 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;  
2.007 – Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito; 
2.008 – Manutenção do Controle Interno; 
2.010 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar; 
2.013 - Manutenção das Ativ. da Secretaria de Planejamento e Administração; 
2.016 - Manutenção das Ativ. da Secretaria de Finanças e Desenv. Econômico; 
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2.053 - Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Cultura; 
2.023 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; 
2.020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Eficiência; 
2.057 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes; 
2.073 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura; 
2.088 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Integração Municipal; 
2.090 - Manutenção da Secretaria Municipal de Seg. Publica e Def. Social; 
2.092 - Manutenção da Secretaria Munic. de Desenvolvimento Urbano; 
2.105 - Manutenção da Secretaria Munic. de Comunicação; 
2.107 - Manutenção da Secretaria da Juventude; 
 
Elemento de Despesa: 

         3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica 
Sub elemento de Despesa: 

         3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
 
Fonte de recursos: Recursos Próprios  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a 
entrega/execução, mediante apresentação de documento fiscal/fatura correspondente ao 
fornecimento/serviço efetuado, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, 
incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais e/ou de execução do serviço. 
7.2. Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma 
seguinte:  
7.2.1. Banco: __, Agência: nº. ___ Conta Corrente: nº__ 
7.2.2. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Contratante 
para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
7.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.3.1. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
7.4. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das 
obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota 
Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
8.1. Do reajuste: 
8.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
8.1.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
8.1.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
8.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
8.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
8.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.2. Do reequilíbrio: 

8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes 
desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, 
precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com 
documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na 
formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
8.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem 
como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma 
NF com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data 
Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-
financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição 
completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
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8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na 
assinatura do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, 
que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 
lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 
produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por 
repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 
critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média 
dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 
concessão de reequilíbrio contratual. 
8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela 
requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com 
conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos 
(originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem 
o pedido de reequilíbrio. 
8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver 
nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo;  
9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 
base nas disposições da Lei n° 14.133/2021;  
9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;  
9.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não 
haja fato impeditivo imputado ao PRESTADOR DE SERVIÇO;  
9.5. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção que venha acontecer que esteja 
incompatível com objeto licitado;  
9.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada 
e pertinente ao objeto;  
9.7. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação;  
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9.8. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para sua correção;  
9.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio 
de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por 
comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do 
contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual; 
9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.11. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Projeto 
Básico/Termo de Referência;   

10.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

10.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente 
direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;   

10.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 
causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 
reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;   

10.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;  

10.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais 
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, 
tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  

10.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE;   

10.4. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;   

10.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas;   

10.10. Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos 
órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com 
alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;   

10.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;   
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10.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 
CONTRATANTE;   

10.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 
CONTRATANTE;  

10.15. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos 
que vierem a surgir da contratação;   

10.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  
10.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros 
10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
10.24.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.25. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
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motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I -  Advertência; 
II - Impedimento de licitar e contratar; 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
IV - Multa.  
 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 
11.4.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
11.4.3. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos 
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Aplicam-se também para extinção contratual os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CASOS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei  nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
15.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Oriximiná/PA, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução. 
 
 

ORIXIMINÁ, ____ de ______ de 2025. 
 
 

 
 

_________________________________ 

Contratante 
_________________________________ 

Contratada 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL) 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ-PMO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
    

Prezados Senhores,  
 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens 
__________________________________________________, pelo preço global de 
R$___________ (_________________________), nos termos do Edital e seus Anexos.  
 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNIDADE  PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

1.1  SERVIÇO     

1.2  SERVIÇO     

TOTAL GERAL R$  
PERCENTUAL DA TAXA DE GERENCIAMENTO: Valor do subitem 1.1, equivale a 100% e o valor 

do subitem 1.2, equivale a “X%”  
%  

  

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data da abertura da licitação.  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Termo de Referência.  

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:  
Razão Social: _____________________________________  
CNPJ/MF: _______________  
Endereço: __________________________________________  
Tel./Fax: _______________  
CEP: ____________________  
Cidade: __________________________ UF: __________  
Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________  
  

  Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________  
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  
CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________  
RG nº:___________________________Expedido por: ____________  

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 

Localidade, ___ de _____________ de ______.   
                                                

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

OBSERVAÇÕES: 1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DO 
LICITANET e as especificações constantes do Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas.   
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE  
PROPOSTA 

       
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ-PMO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  
   
  

Prezados Senhores,   

  
  

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 
constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, 
doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código 
Penal Brasileiro que:  

  

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa 
____(nome da empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;  

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa;  

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no 
presente certame;  

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto do referido certame;  

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o 
Pregoeiro ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da 
abertura oficial das propostas;  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

  
Localidade, ___ de _____________ de ______.   

  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ-PMO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o Município de Oriximiná/MG, para a execução do serviço objeto deste edital, terá 
acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: 
número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros 
que possam ser exigidos para a execução contratual. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo Município de 
Oriximiná/PA. 
A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar o Município de Oriximiná/PA, em até 
24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD. 
 
 

Localidade, ___ de _____________ de ______.   

  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE O ART. 63, INCISOS I E IV  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ-PMO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
A empresa   , inscrita no CNPJ 
sob o nº  , por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) 

  , portador do Documento de Identidade nº  , inscrito no 
CPF sob o nº  DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação, 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
 

Localidade, ___ de _____________ de ______.   

  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL   
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88. 

 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 
9.854 de 07/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ-PMO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
 
 
  
 

Prezados Senhores, 
 
 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 

completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
Localidade, ___ de _________de _______ 

 
 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL   
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

   
   
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ-PMO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 
    
  

Prezados Senhores,  

   
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e inscrito no CPF nº _____________, 
DECLARA para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob penas da 
Lei, que esta empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação com Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006,  em especial quanto ao seu Art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido nessa Lei Complementar. Na presente data é considerada:  

  
(....) MICROEMPRESA – Receita bruta a anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta 
a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 
das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar 147/2014. 

  
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta a anual superior a R$ 360.000,00 e igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.  

  
Observação: 

▪ A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização 
do direito de tratamento diferenciado. 

  
 

(Localidade) _______ de ________de ______________ 

  
   

  
FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
  
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante.  
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